
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO i

S TENTESala das Sess EmPARECER Nº 112/2025 ? =S :
m SRESIDENTE

OBJETO: Projeto de Lei nº 65/2025, de autoria do Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DO PROJETO: Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e
dá outras providências.

CONCLUSÃO DO(s) RELATOR(es): O presente projeto de lei atende às normas
vigentes da Constituição Federal e Estadual, bem como à Lei Orgânica do Município
de Bariri, encontrando-se apto para votação no Plenário.
Assim, nada temo a opor à sua tramitação.

Câmara Municipal de Bariri, 15 de dezembro de 2025.
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